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Indicação nº___/2021 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento 

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,  

INDICA ao Exmo. Senhor Desil  Moreira Henrique , Secretário 

Municipal de Obras (SEMO), que viabilize o serviço de 

construção e adequação dos pontos de ônibus  existente, 

com assento e proteção laterais contra chuva e vento, na 

Comunidade de Santa Fé de cima, Rodovia Lúcio Meira BR 393  

entre os KM 09 e 13 , neste Município. 

 

Justificativa: 

 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes da Comunidade de Santa Fé de cima, que 

nescessitam utilizar o transporte público/ intermunicipal, 

não tem aonde sentar e muitas vezes estão pisando em barro, 

com chuva e vento açoitando de um lado para o outro 

molhando e sujando suas vestes. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

Léo Camargo 

Vereador – PL 
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